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Parecer Nilton Aparecido Militão - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Dr. Antônio Aguiar, o qual "Dispõe
sobre incentivo fiscal para a realização de projetos culturais, no âmbito Municipal, denominada Lei da
Cultura Pro JF, e da outras providências."

Ciente de todo o processado e especialmente do parecer jurídico de autoria da Diretoria
Jurídica da Casa, o qual apontou a necessidade de adequação de alguns artigos do projeto, bem
como a necessidade do mesmo ser proposto através da modalidade "lei complementar".

Assim, solicito a remessa dos autos ao vereador proponente para ciência e providência
nos termos indicados no parecer jurídico exarado.

Palácio Barbosa Lima, 04 de outubro de 2021.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD
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